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Estudo Técnico Preliminar 20/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de
três elevadores do Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM-PR, sendo um elevador de passageiros e uma

, localizada em Curitiba/PR, e plataforma elevatória vertical instalados na Sede uma plataforma elevatória vertical
, devendo ser atendidas as normativas inerentes, cominstalada na Representação Regional de Londrina/PR

fornecimento total de peças.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento Administrativo/Setor de Manutenção Clarice Petriw Cheraconski

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O CRM-PR, em sua Sede (Curitiba)  e Representação de Londrina, possui  elevadores, que precisam ter a
manutenção preventiva e corretiva previstas, uma vez que deve-se cumprir as legislações inerentes de manutenção.

Atualmente, há dois contratos firmados para os serviços, sendo o de nº 11/2021 (ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ:
29.739.737/0008-89, vigência finalizará em 26/08/2023 - )  para osolicitado novo termo aditivo por mais 90 dias
elevador existente na Sede e o de nº 16/2020  (TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ: 90.347.840/0025-95,
vigência finalizará 26/08/2023 - ) para o equipamento, existente nasolicitado novo termo aditivo por mais 90 dias
Regional de Londrina. O outro elevador existente na Sede, específico para para pessoas com deficiência (PCD), já
teve o contrato finalizado nº 42/2017 (ELETRON ELEVADORES LTDA, CNPJ: 13.938.066/0001-79, vigência
finalizada em 31/08/2022) , pois, não havia mais a possibilidade de aditivos de prazo.

Acerca dos requisitos da contratação, a(s) empresa(s) terá(ão) que atender as seguintes solicitações:

Para fins de comprovação da capacidade técnica, conforme consta no item 10.6 do Anexo VII-A da IN nº 5/17, aa) 
(s) licitante(s) deverá(ão) comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

Para atendimento à , além da prova de inscrição ou registro da licitante juntob) qualificação técnico operacional
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT,
que comprove atividade relacionada com o objeto, deve-se apresentar um ou mais atestados que comprovem a
experiência mínima de três anos, podendo ser aceito o somatório de atestados, da região onde os serviços foram
executados que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, estadual, municipal, federal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviços
relativos a: 

Execução de manutenção preventiva e corretiva em um ou mais contratos de elevadores elétricos parab.1) 
transporte vertical de passageiros, podendo ser incluída casa de máquinas, cuja capacidade seja igual ou superior a
750 kg cada.  
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Para atendimento à , comprovação da licitante de possuir, em seu corpoc)  qualificação técnico profissional
funcional engenheiro mecânico responsável, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e
/ou técnico em mecânica, inscrito no Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT, que comprove ter o
profissional executado atividade relacionada com o objeto, deve-se apresentar um ou mais atestados de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA e/ou no CRT, com a cópia da Certidão de Acervo
Técnico (CAT) na qual conste anotação de responsabilidade técnica (ART) e/ou Termo de Responsabilidade

, que comprovem ter oTécnica (TRT), conforme exigido nas normas expedidas pelo Conselho Profissional respectivo
profissional executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, estadual, municipal,

u do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviços relativos a:federal o

 Execução de manutenção preventiva e corretiva em um ou mais contratos de elevadores elétricos parac.1)
transporte vertical de passageiros, PNE, monta carga, podendo ser incluída casa de máquinas, cuja capacidade seja
igual ou superior a 750 kg cada.  

do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão d)
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

e) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a
identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos objetos entregues e
serviços executados;

 Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is);f)

O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal oug) 
secundária especificadas no contrato social vigente.

Conforme item 10.10 do Anexo VII-A da IN nº 5/17: “O licitante deve disponibilizar todas as informaçõesh) 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços”;

Conforme item 10.9 do Anexo VII-A da IN nº 5/17: “Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativoi) 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação”.

A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) emj) 
que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do
contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura, com anuência do profissional.

 Apresentar declaração indicank) do os nomes, CPFs e número dos registros no CREA e/ou no CRT dos
responsáveis técnicos que acompanharão a execução dos serviços. O profissional que apresentar a ART e/ou TRT
para comprovação da qualificação técnica deverá obrigatoriamente ser o responsável pelo acompanhamento da
execução dos serviços de que tratam o objeto dessa contratação. Caso a contratada venha a alterar o responsável
técnico posteriormente, deverá comprovar que o novo responsável possui a qualificação exigida no edital. 

l) Caso a(s) empresa(s) vencedora(s) e/ou os responsáveis técnicos não possua(m) registro no CREA-PR e
/ou no CRT-PR, ela(s) deverá(ão) providenciar os trâmites necessários antes da formalização do(s) contrato
(s).

Nos anexos XI, XII e XIII há os documentos que comprovam que o responsável técnico seja engenheiro mecânico
ou técnico em mecânica.

5. Levantamento de Mercado

Para a necessidade informada no item 2 deste documento, tem-se duas soluções possíveis em uma análise
preliminar:  as manutenções preventivas e corretivas serem realizadas pelos funcionários do Setor de Manutenção a)
do CRM-PR ou  contratação de empresa(s) do ramo que realize(m) a atividade solicitada.b)

, seria necessário que houvesse uma qualificação técnica constante dos funcionários na área deNa primeira opção
manutenção de elevadores, o que envolveria a necessidade de cursos. Ainda, o CRM-PR também teria que adquirir
materiais diversos para as manutenções preventivas e corretivas necessárias, ou seja, haveria a necessidade de
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aquisição de itens bastante específicos que geralmente somente empresas e profissionais da área possuem
conhecimento com exatidão. Ainda, deve-se ressaltar também que há peças que são somente vendidas do
fabricante para empresas do ramo de elevadores e não para o cliente final, o que poderia ocasionar um grande
empecilho para as manutenções e nas aquisições em si. É importante salientar também que a descrição de função
dos funcionários do Setor de Manutenção solicita somente conhecimentos básicos em elevadores a fim de se ter
conhecimento para fiscalizar os contratos de empresas contratadas para tal atividade e, portanto, se houvesse a
decisão de Diretoria que o próprio CRM realizasse as manutenções no equipamento, toda a situação pertinente ao
Plano de Cargos e Salários teria que ser revista e atualizada. O CRM-PR tem interesse em ter os funcionários
devidamente qualificados, mas não ao ponto de serem especializados em uma área específica, ainda mais se há
empresas disponíveis no mercado que podem realizar o serviço adequadamente. Ainda, é importante destacar, que
os funcionários teriam que ter um conhecimento muito amplo que possibilitasse descrever com exatidão técnica as
possíveis peças que fossem necessárias serem adquiridas. Também é necessário registrar que a cada mudança de
tecnologia nos equipamentos (seja da própria marca já utilizada ou não), novos cursos seriam necessários, o que
traria mais gastos ao CRM. Deve-se registrar também que é exigido por norma que um engenheiro mecânico e/ou
técnico em mecânica, com inscrição no Conselho Profissional respectivo,  seja responsável pela elaboração do
PMOC. O CRM-PR não possui nenhum dos dois profissionais em seu quadro ativo de funcionários e nem há
contrato firmado que possua  estes profissionais para assessorar o Departamento Administrativo/Setor de
Manutenção. É relevante também citar que os dois funcionários do Setor de Manutenção estão alocados na Sede do
CRM-PR em Curitiba, portanto, caso eles ficassem responsáveis pela manutenção do equipamento existente em
Londrina, seria necessário o pagamento de diárias para as viagens, o que, claramente, é totalmente inviável.

, a situação é totalmente diferente, pois, as empresas que atuam no ramo de elevadores, jáNa segunda opção
possuem pessoal especializado na área devidamente qualificados com ferramentas e equipamentos próprias para
as demandas, sendo uma das exigências que devem ser solicitadas na contratação. Ainda, as empresas são
conhecedoras do mercado em que atuam e possuem informações "privilegiadas" de mudanças de tecnologia ou
atualizações que se façam necessárias para manter os equipamentos funcionando.

Dessa forma, a segunda opção foi a escolhida para atender a demanda do CRM-PR.

 

 

É importante salientar que o CRM-PR, até a presente data, sempre realizou a contratação dos serviços de
manutenção preventiva e corretivas dos elevadores OTIS (instalado na Sede) e da THYSSENKRUPP (instalado na
Regional de Londrina) por , devido as marcas terem exclusividade no serviço e nas peças originais,inexigibilidade
com a devida comprovação via documento específico fornecido pelo fornecedor. No entanto, por orientação do CFM
(Conselho Federal de Medicina), os equipamentos que  podem ter suasnão estejam mais cobertos pela garantia,
manutenções realizadas por , uma vez que o serviço é comum ( ). Dessaqualquer empresa do ramo ANEXOS I e II
forma, para atender tal solicitação e a decisão da Comissão de Procedimentos Internos do CRM-PR, formalizada na
69a reunião, realizada dia 05/07/2022 ( ), esse ETP abrangerá as opções para atendimento da demandaANEXO III
de forma global para os 03 equipamentos que o Conselho possui, de forma que haja ampla concorrência, podendo
uma ou mais empresas ser(em) a ganhadora(s) dos itens.

Importante destacar também que, após ampla verificação e discussões inerentes, a Equipe de Planejamento
preferiu prever na contratação, que o(s) fornecedor(es) prevejam o fornecimento total de peças. Tal assunto foi
verificado com o Departamento Financeiro do CRM-PR, visando possíveis problemas que porventura poderiam
ocorrer com ressarcimentos ( ). ANEXO IV

6. Descrição da solução como um todo

A solução optada é a contratação de empresa especializada para procedimentos de manutenção preventiva e
corretiva dos elevadores do Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM-PR, na sua Sede, localizada em
Curitiba /PR, e na Representação Regional de Londrina, devendo ser atendidas as normativas inerentes.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Não há como estimar quantidade a ser contratada, pelo fato da demanda ser um . Será prevista a troca totalserviço
de peças pelo fornecedor, no entanto, é impossível prever, nesse momento, se haverá necessidade de trocas de
peças ao decorrer da vigência do(s) contrato(s).

Com relação aos equipamentos existentes:

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO

01
ELEVADOR DE PASSAGEIROS (MARCA 

OTIS), INSTALADO NA SEDE DO CRM-PR, 
EM CURITIBA-PR

Marca: OTIS

Modelo: CVF microprocessado

Uso: Serviço/Passageiros

Ano de fabricação: 2003

Num. Portas dianteiras: 05 (cinco)

Número de Paradas: 05 (cinco)

Tipo de máquina: 140VAT

Localização da máquina: em cima

Unidade de comando: 37NKG545

Tipo: CVF

Velocidade nominal: 1,00m/s

Ano de fabricação: 2003

Tipo de Controle: CVF seletivo 

Capacidade de carga: 08 passageiros/630Kg

02
PLATAFORMA ELEVATÓRIA (MARCA 

LILLO), INSTALADO NA SEDE DO CRM-PR, 
EM CURITIBA-PR

Marca: LILLO

Modelo: plataforma vertical

Uso: Serviço/Passageiros

Ano de fabricação:2003

Num. Portas dianteiras: 02 (duas)

Número de Paradas: 02 (duas)

Tipo de máquina: motor trifásico 220/380 volts

Localização da máquina: lateral

Potência: 1,5CV 4 polos

Capacidade de carga: 230Kg

Marca: THYSSENKRUPP

Modelo: plataforma vertical
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03

PLATAFORMA ELEVATÓRIA (MARCA 
THYSSENKRUPP), INSTALADO NA 

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO CRM-PR, 
EM LONDRINA-PR

Uso: Serviço/Passageiros

Modelo: Easy Vertical Hidro

Ano de fabricação: 2012

Num. Portas dianteiras: 02 (duas)

Número de Paradas: 02 (duas)

Tipo de máquina: bomba hidráulica

Localização da máquina: embaixo

Potência: 0,75 kw / 1,0 Hp

Capacidade de carga: 250Kg

8. Estimativa do Valor da Contratação

Levando em consideração os contratos vigentes na Sede (Curitiba-PR) e na Representação de Londrina e o 
contrato já finalizado em Curitiba (elevador de deficientes), pode-se ter o valor para os serviços a serem estimado 
contratados: 

LOCALIDADE EQUIPAMENTO CONTRATO/ADITIVO FORNECEDOR
VALOR 

MENSAL (R$)
VALOR 

ANUAL (R$)

CURITIBA-PR

ELEVADOR SOCIAL
11/2021 AD 5       

(vigente)
ELEVADORES 

OTIS LTDA
462,68 5.552,16

ELEVADOR CARGA
/DEFICIENTES

42/2017 AD 5 
(finalizado)

ELETRON 
ELEVADORES 

LTDA
250,00 3.000,00

LONDRINA-PR
ELEVADOR CARGA

/DEFICIENTES
16/2020 AD 6      

(vigente)

TK 
ELEVADORES 
BRASIL LTDA

476,28 5.715,36

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO R$ 1.188,96 -

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO (MÉDIA) 396,32 -

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO - R$ 14.267,52

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO (MÉDIA) - R$ 4.755,84

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os equipamentos foram agrupados por localidade de instalação, sendo que as localidades foram identificadas como
itens, visando proporcionar uma maior concorrência entre os fornecedores, pois, estes, podem enviar orçamentos
para uma ou mais regiões. Dessa forma, pode-se ter um ou mais contratos decorrentes da demanda.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há processos em aberto ou com eminência de serem formalizados que tenham alguma correlação ou
interdependência com a demanda elencada nesse ETP.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Foi alinhado previamente com o Departamento Comercial do CRM-PR a necessidade da contratação em voga, uma
vez que há a necessidade do planejamento das aquisições de bens e serviços, conforme determina o Conselho
Federal de Medicina (CFM).

12. Contratações anteriores e/ou semelhantes

O CRM-PR, na sua Sede em Curitiba/PR, já possui o serviço solicitado, para o elevador social, pelo contrato nº 11
/2021  cujo termo aditivo nº 05/2023  é o documento onde possui os valores praticados(ANEXO V), (ANEXO VI)
nesse momento. Empresa ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ: 29.739.737/0008-89.

Em Curitiba, no caso do elevador de carga/deficientes, o serviço foi formalizado no contrato nº 42/2017 (ANEXO
tendo sido o termo aditivo nº 05/2022 (  o último a ser emitido. Empresa ELETRON ELEVADORESVII), ANEXO VIII)

LTDA ME, CNPJ: 13.938.066/0001-79.

Na Representação de Londrina,  á possui o serviço solicitado pelo contrato nº 16/2020 , cujo termo(ANEXO IX)
aditivo nº 06/2023  é o documento onde possui os valores praticados nesse momento. Empresa(Anexo X)
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A, CNPJ: 90.347.840/0025-95.

 

Em pesquisa realizada em outros órgãos e entidades, verificou-se o certame:

 Edital 017/2022 da Câmara Municipal de Curitiba - CMC/PR, cujo objeto é idêntico ao solicitado no processo do1)
CRM-PR, obviamente com os equipamentos daquela entidade.  

https://cmcuritiba.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes/detalhes?
entidade=1&exercicio=2022&tipoLicitacao=6&licitacao=26

13. Resultados Pretendidos

Pretende-se que os serviços mantenham os equipamentos funcionando dentro das normativas inerentes, visando
que as manutenções preventivas e corretivas, quando forem necessárias, contemplem todas as demandas
necessárias a fim de que os equipamentos funcionem adequadamente, cumprindo as normativas inerentes.

14. Providências a serem Adotadas

Elaboração do processo respectivo, com a maior quantidade de detalhes possíveis a fim de basear a confecção do
(s) futuro(s) contrato(s).

15. Possíveis Impactos Ambientais

As boas práticas ambientais de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
obrigações e responsabilidades, que deverão ser observadas pela contratada: redução no consumo de energia
elétrica; utilizar pilhas recarregáveis, se possível, e baterias, que atendam os requisitos das normativas inerentes,
principalmente a Resolução CONAMA nº 401/2008, nos equipamentos que necessitem desses itens, devendo haver
o descarte correto; destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que forem
utilizados na prestação de serviços e que não possuam mais vida útil; orientar seus empregados para colaborar de
forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em
recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pela contratante, além
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de adotar práticas de sustentabilidade e racionalização no uso de materiais e serviços; e conduzir suas ações em
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

 

Em relação aos critérios de sustentabilidade da contratação, a contratada deverá: 

 Dar preferência - em relação aos materiais utilizados - à aquisição de produtos constituídos no todo ou em partea)
por materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-215. Os materiais
devem ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens recicladas ou recicláveis; 

 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas dob)
MTE; 

A contratada será responsável por efetuar a coleta e o descarte das peças, acessórios, materiais e insumos, seus
resíduos e embalagens oriundos da contratação de acordo com a Lei 12.305/2010 e ABNT NBR 10004. Deverá ser
observado o descarte de óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, de acordo com a Resolução CONAMA nº
362/2005 e Acordo Setorial para a Implantação de Sistema de Logística Reversa de Embalagens Plásticas Usadas
de Lubrificantes. 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Devido ao fato de os serviços solicitados nesse processo serem comuns e poderem ser prestados por fornecedores
do ramo, acredita-se que a demanda é viável.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho:

 

 

CLARICE PETRIW CHERACONSKI
Administradora e futura gestora do(s) contrato(s) de todas as localidades.

 

 

 

 

IVYE SUELLEN SEIXAS BONFIM MOREIRA
Assistente Administrativa e futura fiscal técnico do(s) contrato(s) de todas as localidades.

 

 

Despacho:

 

 

RAFAEL IACHULSI FERREIRA PONTES
Agente Operacional (Setor de Manutenção) e futuro fiscal técnico do(s) contrato(s) de todas as localidades.
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SERGIO LUIZ GOLOMBE
Agente Operacional (Setor de Manutenção) e futuro fiscal técnico do(s) contrato(s) de todas as localidades.

 

 

 

 

PEDRO AUGUSTO VIEIRA BORDIN
Assistente Regional e futuro fiscal administrativa do contrato, especificamente, para a Representação Regional de Londrina.

 

 

 

 

SUZAN SOARES
Assistente Regional e futura fiscal administrativa do contrato, especificamente, para a Representação Regional de Londrina.
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Adm CRMPR <adm@crmpr.org.br>

Fwd: Manutenção de elevadores = inexigibilidade X Pregão 

Claudia Muraro <claudia.muraro@crmpr.org.br> 28 de junho de 2022 11:09
Para: CRM-PR - Departamento Administrativo DEADM <adm@crmpr.org.br>, Fernanda Drula
<fernanda.drula@crmpr.org.br>

Clarice,

vou verificar qual a disponibilidade da Comissão e informo.

Claudia R. Muraro 
Assistente Especializado de Licitações | Departamento Comercial 
(41) 3240-7811 (whatsapp) 

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR 
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr 

Em ter., 28 de jun. de 2022 às 10:37, CRM-PR - Departamento Administrativo DEADM <adm@crmpr.org.br>
escreveu: 

Bom dia Claudia,
o DEADM/SETMAN já se posicionou a respeito de tal situação. 
Para nós, somente o elevador de deficientes seria necessário o pregão. No caso dos demais elevadores (OTIS e
TK) faríamos por inexigibilidade.
 
Como bem orientou a Érika, o CRM-PR possui autonomia administrativa para decidir tal situação por meio "do seu
corpo jurídico e de gerencia". Assim, eu sugiro que seja realizada uma reunião entre DECOM, DEADM/SETMAN e
DEJUR juntamente com a Comissão de Procedimentos Internos para avaliar a situação e assim haver uma
decisão definitiva a respeito.
 
Não vou iniciar o ETP/TR sem ter uma decisão definitiva, pois, ficar refazendo documentos gera muito retrabalho
para mim. Ainda, havendo essa reunião, posso inserir tais informações no ETP e nos respaldamos ainda mais
sobre a situação.
 
Obrigada.
 
 
 
Em ter., 28 de jun. de 2022 às 08:25, Claudia Muraro <claudia.muraro@crmpr.org.br> escreveu: 

Bom dia Clarice,
 
 
Segue o retorno da Érika do CFM, quanto a necessidade de realizar Pregão para a manutenção de elevadores.
 
Observe que ela reitera que "Lembrando que para serviços comuns e de atividade contínua a regra é Pregão."
 
Com isso, precisa definir se os processos da TK e da Otis serão renovados por inexigibilidade ou feitos novos
processos por Pregão.
 
A Eletron, elevador externo para portadores de  necessidades especiais, não pode ser mais renovado, ou é
aberto sabs por dispensa na nova lei, ou se optar por licitação, pode ser incluído junto com os outros 02
elevadores.
 
No aguardo, visto que os contratos encerram-se em 31/08/2022.
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Claudia R. Muraro 
Assistente Especializado de Licitações | Departamento Comercial 
(41) 3240-7811 (whatsapp) 
 
Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR 
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr 

 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Erika Jaqueline Ferreira <ferika@portalmedico.org.br> 
Date: ter., 28 de jun. de 2022 às 03:37 
Subject: Re: Manutenção de elevadores = inexigibilidade X Pregão 
To: Claudia Muraro <claudia.muraro@crmpr.org.br> 
Cc: Fernanda Drula <fernanda.drula@crmpr.org.br> 
 
 
Bom dia! Autonomia administrativa dos crms lhes da a prerrogativa por meio do seu corpo juridico e de gerencia.
Nossas visitas de governança  apontamos e recomendamos, cabe auto direção avaliar e tomar a decisão.
Lembrando que para serviços comuns e de atividade contínua a regra é Pregão.
Espero ter ajudado. 
 
Em seg., 27 de jun. de 2022 às 14:51, Claudia Muraro <claudia.muraro@crmpr.org.br> escreveu: 

Bom dia Érika,
 
Na visita da Comissão de Governança realizada em dez/2021, foi recomendado que para o serviço de
manutenção preventiva/corretiva de elevadores, que estão fora do período de garantia, que a contratação
fosse realizada por Pregão e não por inexigibilidade como estamos fazendo.
 
Mediante a recomendação, dei ciência ao Setor demandante, e este opinou por renovar os contratos por
inexigibilidade e não realizar licitação, segue o trecho sobre a conclusão: 
 
 
 "CONCLUSÃO No caso de opção por licitar os objetos em questão, o valor estimado girará em torno do valor
atual, acrescido dos índices respectivos, sendo grande a possibilidade de apresentação de propostas com
valores inexequíveis, o que pode gerar prejuízo futuro na execução dos serviços de manutenção e ,
principalmente no fornecimento de peças originais dos fabricantes. 
 No que pese as empresas exclusivas, fornecedoras de peças, usualmente tem em seus estoques a maioria
dos componentes usados normalmente, mas nem todos os componentes possuem condições de pronta
reposição, o que demanda pedido junto à fábrica em comunicação direta com a mesma, o que, em caso de
empresas do ramos de elevadores, não exclusivas das marcas terão dificuldades em fornecimento de peças
específicas que ora sejam necessárias, gerando maior tempo de equipamento parado. 
Quanto à responsabilidade por intervenção por terceiros aos equipamentos pode haver certa insegurança
jurídica já que a intervenção pelos mesmos configura hipótese de exclusão de responsabilidade dos
fabricantes, sobre os equipamentos, visto que não pode sujeitar-se aos fatos decorrentes de atos praticados
,sobre os quais não possui qualquer gerência ou previsão. 
 No que tange à substituição de peças necessárias aos equipamentos, a obrigatoriedade de três orçamentos
torna inviável às empresas fabricantes de peças e componentes para os sistemas de elevação. A empresa
manufatura os materiais e peças necessários à manutenção corretiva dos equipamentos sob sua
responsabilidade, de sorte que não há lógica em exigir a cotação de preços com outras empresas, o que,
usualmente, por questão de concorrência do mercado, as fabricantes concorrentes não realizam cotações de
preços para outras fabricantes. 
Neste sentido, o setor de manutenção opina pela renovação da contratação direta das empresas OTIS DO
BRASIL E THYSSENKRUPP respectivamente sendo que o valor mensal pago à empresa OTIS atualmente é
de R$ 462,68 (quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos ) e pelo valor total para 12
(doze) meses de R$ 5.552,16 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos ), devendo
ser acrescido do IGP-DE FGV anual , já que este índice é cláusula contratual para realização dos serviços de
manutenção do elevador do edifício sede do Conselho Regional de Medicina do Paraná , com fulcro no art.
25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e à empresa THYSSENKRUPP o valor mensal de R$ 453,60
(quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) e pelo valor total para 12 meses de R$ 5.443,20 (
cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) devendo ser acrescido do IGPM anual, já que
este índice é cláusula contratual para realização dos serviços de manutenção do elevador da Representação
Regional de Londrina PR com fulcro no art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores."
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Podemos dar sequência na renovação por inexigibilidade?
 
 
 
 
Claudia R. Muraro 
Assistente Especializado de Licitações | Departamento Comercial 
(41) 3240-7811 (whatsapp) 
 
Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR 
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr 

 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Claudia Muraro <claudia.muraro@crmpr.org.br> 
Date: seg., 13 de jun. de 2022 às 11:41 
Subject: Manutenção de elevadores = inexigibilidade X Pregão 
To: Erika Jaqueline Ferreira <ferika@portalmedico.org.br>, Fernanda Drula <fernanda.drula@crmpr.org.br> 
 
 
Bom dia Érika,
 
Na visita da Comissão de Governança realizada em dez/2021, foi recomendado que para o serviço de
manutenção preventiva/corretiva de elevadores, que estão fora do período de garantia, que a contratação
fosse realizada por Pregão e não por inexigibilidade como estamos fazendo.
 
Mediante a recomendação, dei ciência ao Setor demandante, e este opinou por renovar os contratos por
inexigibilidade e não realizar licitação, segue o trecho sobre a conclusão: 
 
 
 "CONCLUSÃO No caso de opção por licitar os objetos em questão, o valor estimado girará em torno do valor
atual, acrescido dos índices respectivos, sendo grande a possibilidade de apresentação de propostas com
valores inexequíveis, o que pode gerar prejuízo futuro na execução dos serviços de manutenção e ,
principalmente no fornecimento de peças originais dos fabricantes. 
 No que pese as empresas exclusivas, fornecedoras de peças, usualmente tem em seus estoques a maioria
dos componentes usados normalmente, mas nem todos os componentes possuem condições de pronta
reposição, o que demanda pedido junto à fábrica em comunicação direta com a mesma, o que, em caso de
empresas do ramos de elevadores, não exclusivas das marcas terão dificuldades em fornecimento de peças
específicas que ora sejam necessárias, gerando maior tempo de equipamento parado. 
Quanto à responsabilidade por intervenção por terceiros aos equipamentos pode haver certa insegurança
jurídica já que a intervenção pelos mesmos configura hipótese de exclusão de responsabilidade dos
fabricantes, sobre os equipamentos, visto que não pode sujeitar-se aos fatos decorrentes de atos praticados
,sobre os quais não possui qualquer gerência ou previsão. 
 No que tange à substituição de peças necessárias aos equipamentos, a obrigatoriedade de três orçamentos
torna inviável às empresas fabricantes de peças e componentes para os sistemas de elevação. A empresa
manufatura os materiais e peças necessários à manutenção corretiva dos equipamentos sob sua
responsabilidade, de sorte que não há lógica em exigir a cotação de preços com outras empresas, o que,
usualmente, por questão de concorrência do mercado, as fabricantes concorrentes não realizam cotações de
preços para outras fabricantes. 
Neste sentido, o setor de manutenção opina pela renovação da contratação direta das empresas OTIS DO
BRASIL E THYSSENKRUPP respectivamente sendo que o valor mensal pago à empresa OTIS atualmente é
de R$ 462,68 (quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos ) e pelo valor total para 12
(doze) meses de R$ 5.552,16 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos ), devendo
ser acrescido do IGP-DE FGV anual , já que este índice é cláusula contratual para realização dos serviços de
manutenção do elevador do edifício sede do Conselho Regional de Medicina do Paraná , com fulcro no art.
25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e à empresa THYSSENKRUPP o valor mensal de R$ 453,60
(quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) e pelo valor total para 12 meses de R$ 5.443,20 (
cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) devendo ser acrescido do IGPM anual, já que
este índice é cláusula contratual para realização dos serviços de manutenção do elevador da Representação
Regional de Londrina PR com fulcro no art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores."
 
Podemos dar sequência na renovação por inexigibilidade?
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Claudia R. Muraro 
Assistente Especializado de Licitações | Departamento Comercial 
(41) 3240-7811 (whatsapp) 
 
Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR 
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr 

 
--  
 

 
 
Atenciosamente,
 
Erika Jacqueline Ferreira
COGEPE
e.mail: ferika@portalmedico.org.br
 

 
 
--  
Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo 
(41) 3240-4098 (whatsapp) 
 
Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr
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Anexo II - ANEXO II - 
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Comunicação Interna nº 02/2022 -  SETOR DE MANUTENÇÃO

Curitiba, 07 de junho de 2022.

Ao Departamento Comercial
Assunto: 
Renovação  do  contrato  11/2021  OTIS  DO  BRASIL  Elevador  da  sede,  processo  administrativo  de
contratação sob número 13/2021 
                
Renovação do contrato 16/2020 THYSSENKRUPP DO BRASIL  elevador de Londrina , processo de
contratação sob número 52/2020 

Como  informado  pelo  Departamento  Comercial  os  dois  contratos  findam  sua  vigência  em
31/08/2022. 

Em função de tal informação e por serem contratos referentes a um mesmo objeto, o Setor de
Manutenção emite um único documento para justificar os dois contratos.  

Analisando  vários  processos  de  contratação  pública  para  o  objeto  em  questão,  ou  seja,

manutenção de elevadores, vemos que existem legalmente as duas vertentes de modalidade, dentro da lei

8666 e 10520, ainda em vigor no território brasileiro .

Entendemos ser    Inexigível  a licitação ,  vez que configura-se a  inviabilidade de competição.

Hipótese com base no art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, condicionada a ratificação da

autoridade superior. 

 Trata-se  de  solicitação  oriunda  do  Departamento  Comercial,  através  de  email  enviado  ao

Departamento Administrativo , no que se refere  à contratação ou, no caso à renovação de contrato  das

empresas  para prestação dos serviços de manutenção dos elevadores  do edifício sede do Conselho

Regional  de Medicina  do Paraná  em Curitiba  (  elevador  marca  OTIS)  e  Representação  Regional  de

Londrina Pr (elevador marca THYSSENKRUPP) . Os processos  de contratação, encontram -se instruídos

nos PCS número 13/2021 e 52/2020 respectivamente, onde estão inseridos os pareceres emitidos pelo

Departamento Jurídico do CRM PR, corroborando pela inexigibilidade para a contratação, tendo em vista a

exclusividade do fornecimento de peças e serviços, pelas duas empresas, atestados pela certidão de

exclusividade emitida pela ABINEE. 

 A Administração Pública consagra como princípio geral para contratação de obras, serviços e

compras,  a  realização  de  procedimento  licitatório.  Todavia,  há  situações  em  que  recebe  da  Lei,

autorização para abstenção  da obrigação de licitar,  se assim considerar conveniente ao interesse do

serviço, sendo que essas situações constituem exceções ao dever geral constitucional de licitar. Importa

salientar que, comprovada a possibilidade de não proceder o certame licitatório, cumpre estar presente o

pressuposto fático que fundamenta a decisão. Importante ressaltar para a importância de se efetuar a

contratação das  empresas  OTIS DO BRASIL e THYSSENKRUPP respectivamente,  para efetuar os

serviços  de  manutenção  dos  elevadores,  em  Curitiba  e  Londrina,  uma  vez  que  os  equipamentos

necessitam  estar em pleno funcionamento e com segurança total para os seus usuários. Neste caso,

trata-se  de  equipamentos  cuja  fabricação,  instalação,  montagem,  conservação  e  manutenção  são

exclusivos das marcas  OTIS e THYSSENKRUPP , há de se considerar inviabilidade de competição, o que

indica em tese a contratação direta. Isto posto, entendemos que a contratação direta com as mencionadas
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empresas encontra-se amparada pela hipótese de inexigibilidade, contida no permissivo do artigo 25, I,

que versa: “Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em especial: I –

Para  aquisição  de  materiais,  equipamentos  ou  gêneros  que  só  possam ser  fornecidos  por  produtor,

empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação

de exclusividade ser feita  através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, federação ou Confederação Patronal,

ou, ainda, pelas entidades equivalentes”. Deve-se concluir, portanto, que quando necessária a aquisição

de bens e serviços que só podem ser fornecidos ou prestados por determinado agente econômico, ou

seja,  o  objeto  que  seria  licitável  é  disponível  apenas  por  um  único  agente,  indicando  assim  a

impossibilidade  de  licitar.  Cumpre-nos  ressaltar  os  ensinamentos  do  ilustre  Marçal  Justen  Filho  em

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos” – 5ª edição, revista e ampliada, dialética,

1998, págs. 258/259. Eis o texto: “O inc. I do art. 25 alude, aparentemente, apenas às compras. Isso não

significa, porém, excluir a possibilidade de contratação direta em contratos que envolvam serviços (ou

obras). Aliás, a própria redação do inc. I induz a essa amplitude, diante da referência a “local em que se

realizaria  a licitação ou a obra ou serviço”,  admitindo implicitamente que também essas espécies de

contratações comportam inexigibilidade.  Se a dúvida restasse, seria afastada através de interpretação

sistemática.  Deve ter-se em vista  que a regra geral  não foi  estabelecida em virtude da peculiaridade

vinculada ao conceito de “compra”. (...) A inviabilidade de competição, no caso, configura-se pela ausência

de outros particulares com os quais a Administração pudesse contratar o objeto de que necessita.  O

núcleo  fundamental  do  art.  25,  Inc.  I,  não  reside  na  “compra”  mas  na  ausência  de  pluralidade  de

particulares para estabelecer  uma competição.  (...)  Admite-se inexigibilidade de licitação em qualquer

situação onde se configure a inviabilidade de competição. (...) Afirma-se então, que a redação literal do

inc.  I  do  art.  25  da  Lei  nº  8.666  não  representa  vedação  à  contratação  direta  de  serviços,  quando

caracterizada inviabilidade de competição por ausência de pluralidade de particulares em condições de

satisfazer o interesse público”.  Ademais, poderia se enquadrar também o caso em tela com dispensa de

licitação, como dispõe também o artigo 24, inciso I, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos

– Lei no. 8666/93 e alterações posteriores: “Art. 24 – É dispensável a licitação: I – para obras e serviços de

engenharia, de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I do artigo anterior,

desde que não se refiram às parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da

mesma  natureza  e  no  mesmo  local  que  possam  ser  realizadas  conjunta  e  concomitantemente.”

Comentando sobre o assunto,  o ilustre Mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,  ensina em sua obra

“Contratação  Direta  sem  Licitação”,  2ª  edição,  pág.  165,  que:  “Nesse  inciso,  a  Lei  estabelece  ser

dispensável a licitação segundo uniforme doutrina, em razão do valor do objeto a ser contratado. O custo

do procedimento para assegurar os valores jurídicos que determinam a licitação devem ser coordenados

com os  demais  princípios  do  Direito,  inclusive  o  princípio  constitucional  da  economicidade  que  deve

nortear  os  atos  administrativos.  O reduzido  valor  do  objeto  a  ser  contratado  colocaria  em conflito  o

princípio da licitação e o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta aferível pela

Administração, decidindo o legislador, à vista do interesse público pela prevalência do segundo.” À luz de

tais  considerações,  poderia  se  configurar  a  dispensabilidade  de  licitação  pelo  valor  abaixo  do  limite
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previsto no inciso I, alínea “a” do art. 23 do citado diploma legal. Sendo assim, considerando que o caso

em tela  poderia  enquadrar-se  tanto  como Dispensa  de  Licitação  como Inexigibilidade,  opina-se  pela

Inexigibilidade de Licitação haja vista que o contrato, devido a sua natureza, terá vigência de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura,  podendo ser prorrogado a critério da Administração,

nos termos do art. 57, IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 CONCLUSÃO No caso de opção por licitar os objetos em questão, o valor estimado girará em torno do

valor atual, acrescido dos índices respectivos, sendo grande a possibilidade de apresentação de propostas

com valores inexequíveis, o que pode gerar prejuízo futuro na execução dos serviços de manutenção e ,

principalmente no fornecimento de peças originais dos fabricantes.

 No que pese as empresas exclusivas, fornecedoras de peças, usualmente tem em seus estoques

a maioria dos componentes usados normalmente, mas nem todos os componentes possuem condições de

pronta reposição, o que demanda  pedido junto à fábrica em comunicação direta com a mesma, o que, em

caso  de  empresas  do  ramos  de  elevadores,  não  exclusivas  das  marcas  terão  dificuldades  em

fornecimento de peças específicas que ora sejam necessárias, gerando maior tempo de equipamento

parado. 

Quanto  à  responsabilidade  por  intervenção por  terceiros  aos  equipamentos  pode  haver  certa

insegurança  jurídica  já  que  a  intervenção  pelos  mesmos  configura  hipótese  de  exclusão  de

responsabilidade  dos  fabricantes,  sobre  os  equipamentos,  visto  que  não  pode  sujeitar-se  aos  fatos

decorrentes de atos praticados ,sobre os quais não possui qualquer gerência ou previsão.

 No que tange à substituição de peças necessárias aos equipamentos, a obrigatoriedade de três

orçamentos  torna  inviável às  empresas fabricantes  de  peças  e  componentes  para  os  sistemas  de

elevação.  A  empresa  manufatura  os  materiais  e  peças  necessários  à  manutenção  corretiva  dos

equipamentos sob sua responsabilidade, de sorte que não há lógica em exigir a cotação de preços com

outras  empresas,  o  que,  usualmente,  por  questão  de  concorrência  do  mercado,  as  fabricantes

concorrentes não realizam cotações de preços para outras fabricantes. 

Neste sentido, o setor de manutenção  opina pela renovação da contratação direta das  empresas

OTIS DO BRASIL E THYSSENKRUPP respectivamente sendo que o valor mensal pago à empresa OTIS

atualmente é de R$ 462,68 (quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos ) e pelo valor

total para 12 (doze) meses de R$ 5.552,16  (cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis

centavos ), devendo ser acrescido do IGP-DE FGV anual , já que este índice é cláusula contratual para

realização dos serviços de manutenção do elevador do edifício sede do Conselho Regional de Medicina

do  Paraná  ,  com  fulcro  no  art.  25,  I  da  Lei  nº  8.666/93  e  alterações  posteriores,  e  à  empresa

THYSSENKRUPP  o  valor  mensal  de  R$ 453,60  (quatrocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta

centavos) e pelo valor total para 12 meses de R$ 5.443,20 ( cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais

e vinte centavos)  devendo ser  acrescido do IGPM anual, já que este índice é cláusula contratual para

realização dos serviços de manutenção do elevador da Representação Regional de Londrina PR  com

fulcro no art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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Sérgio Luiz Golombe

Setor de manutenção 

Rafael F Pontes

Setor de manutenção  
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Adm CRMPR <adm@crmpr.org.br>

Dúvida - possibilidade de reembolso a fornecedor acerca de fornecimento de
peças em man corretivas
CRM-PR | Administrativo <adm@crmpr.org.br> 3 de fevereiro de 2023 às 08:58
Para: Financeiro CRMPR <financeiro@crmpr.org.br>
Cc: Julio Lage <julio.lage@crmpr.org.br>

oi Cassiana, bom dia.
O problema disso é que teríamos que fazer uma tabela com todas as possíveis peças a serem trocadas. É
impossível prever TODAS as peças existentes no gerador. Há alguns órgãos/entidades que até colocam algumas
peças no TR, como motor, rolamentos, etc, mas se uma peça que não está no rol exemplificativo precisa ser trocada,
o problema do pgto continua, pois a empresa contratada precisará fazer a troca, aí caberá ao contratante estipular
se comprará a peça por ela mesmo ou se fará a empresa comprar com o ressarcimento posterior. 

Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo
(41) 3240-4098 (whatsapp)

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em qui., 2 de fev. de 2023 às 16:15, Financeiro CRMPR <financeiro@crmpr.org.br> escreveu:
Oi Clarice,

Eu tinha encaminhado ao Aldo novamente sobre a questão do reembolso e ele me respondeu:

Esse procedimento não é adequado.
O contrato deveria contemplar a reposição de peças. A empresa tem que estimar os eventuais custos indiretos.
Att.
Aldo Cunha

Se você viu esse procedimento em outro Conselho, talvez possamos averiguar mais detalhadamente como é feito.

Atenciosamente,
 
Cassiana Kanashiro
Coordenadora | Departamento Financeiro
(41) 3240-4019  |  WhatsApp (41) 99251-7954

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |    www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em qui., 2 de fev. de 2023 às 11:51, CRM-PR | Administrativo <adm@crmpr.org.br> escreveu:
Cassiana, bom dia.
Podemos retomar tal assunto?
Preciso dar andamento no TR respectivo.
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Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo
(41) 3240-4098 (whatsapp)

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em sex., 6 de jan. de 2023 às 17:33, CRM-PR | Administrativo <adm@crmpr.org.br> escreveu:
Não, Cassiana, pois, a empresa, contratada pelo CRM para a man prev/corr dos elevadores, compraria a
peça necessária em nome dela e solicitaria o reembolso ao Conselho para ela mesmo. 

Se preferir, podemos ver tal assunto no meu retorno, aí podemos nos reunir eu, vc e Dr Fabio. Acredito que
fique mais fácil, já que durante minha ausência, esse processo ficará parado. 

Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo
(41) 3240-4098 (whatsapp)

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em sex., 6 de jan. de 2023 às 12:37, Financeiro CRMPR <financeiro@crmpr.org.br> escreveu:
Boa tarde Clarice,

seria uma subcontratação?

Atenciosamente,
 
Cassiana Kanashiro
Coordenadora | Departamento Financeiro
(41) 3240-4019  |  WhatsApp (41) 99251-7954

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |    www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em sex., 6 de jan. de 2023 às 10:59, CRM-PR | Administrativo <adm@crmpr.org.br> escreveu:
oi Cassiana, bom dia.
Desculpe a demora na resposta.

Na verdade, a situação vai impactar diretamente no DEFIN, por isso te questionei a respeito. Para os
demais Setores/Departamentos não haverá impacto direto, pois, por ex, no DECOM é indiferente tal
situação (de prever o fornec total de peças ou não), pois, seja na licitação ou no contrato, isso não terá
consequências ao Dpto.
Agora, na gestão em si do contrato, haverá consequências, pois, como expliquei anteriormente:
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1) se eu prever o fornec total de peças, a empresa contratada irá trocar a peça e terá que comprovar via
NFs/propostas que o preço da peça é o mais barato e o CRM terá que reembolsar o valor diretamente na
conta da empresa, sem ter o trâmite normal via sistema (atesto via NF mensal etc), podendo o valor
passar de R$ 440,00 ou não.

2) se eu não prever o fornec total de peças (como já é feito nos demais contratos - gerador, ar cond), a
empresa irá informar no relatório mensal da man preventiva que tal peça precisa ser trocada. O CRM iria
adquirir o item (seja por suprimento ou SABS) e a empresa faria a troca, sem custo algum.

Assim, a análise de tal situação depende do DEFIN de forma que seja verificado se o reembolso na
opção 1 realmente pode acarretar algum problema ou não. Eu consultei um TR do CREA-PR e eles
fazem via reembolso (ou seja, previram troca total de peças no TR), portanto, acredito que não teria
problemas, mas, como vc sabe, os Conselhos têm autonomia administrativa e financeira e, portanto, o
que o CREA está fazendo pode não ser aplicável no CRM.
Eu sugiro que vc discuta tal demanda com o Dr Fabio.
Se preferir, podemos aguardar meu retorno das férias para verificar tal situação também (retorno dia
30/01).

Ivye: retomarei tal demanda do TR dos elevadores após o meu retorno. Portanto, não precisa se
preocupar com isso. O pedido de TA nos contratos vigentes, como vc já foi informada, já foi formalizado
ao DECOM e Fernanda está tomando as providências. 

Obrigada!

Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo
(41) 3240-4098 (whatsapp)

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

Em seg., 2 de jan. de 2023 às 10:58, Financeiro CRMPR <financeiro@crmpr.org.br> escreveu:
Bom dia Clarice,
Segue abaixo resposta do Aldo.

Atenciosamente,
 
Cassiana Kanashiro
Coordenadora | Departamento Financeiro
(41) 3240-4019  |  WhatsApp (41) 99251-7954

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR
Rua Victório Viezzer, 84, 1º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |    www.crmpr.org.br
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

---------- Forwarded message ---------
De: Aldo Cunha - CFM <aldo@portalmedico.org.br>
Date: seg., 2 de jan. de 2023 às 10:34
Subject: Re: Dúvida - possibilidade de reembolso a fornecedor acerca de fornecimento de peças em
man corretivas
To: Financeiro CRMPR <financeiro@crmpr.org.br>

Olá Cassiana, bom dia.
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Feliz ano novo!!
 
Trata-se de situação específica que deve ser amplamente deba�da pelos setores internos
para a proposição da melhor solução para o CRM.
 
As especificações para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
con�nuados de manutenção preven�va e corre�va, incluindo mão de obra, reposição de
peças novas originais ou genuínas, componentes e acessórios para o perfeito
funcionamento dos elevadores instalados nas unidades do CRM, devem ser inicialmente
detalhadas nos Estudos Técnicos Preliminares e posteriormente no Termo de Referência.
As possíveis ocorrências devem ser mapeadas na análise de riscos e, com isso, propor a
melhor opção para o CRM.
 
A�.
Aldo Cunha
Controle Interno
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Anexo VI - ANEXO VI - 
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Anexo VII - ANEXO VII - CONTRATO Nº 42_2017 
(manutenção elevador para deficientes).pdf
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Anexo VIII - ANEXO VIII - 
Termoaditivo_0052022_ao_contrato0422017_Eletron_Elevadores_LTDA.
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CRM-PR | Termo Aditivo nº 005/2022 

Página 1 de 2 

TERMO ADITIVO Nº 005/2022 AO CONTRATO Nº 

042/2017, PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM ELEVADOR TIPO 

PLATAFORMA PARA PESSOAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ E A EMPRESA ELETRON 

ELEVADORES LTDA. 

 

As partes já nominadas e qualificadas, RESOLVEM ADITAR o contrato entre si 

celebrado, nas condições abaixo explicitadas: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Haverá a manutenção do valor mensal de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Renova-se o prazo deste contrato de 17/08/2022 a 31/08/2022, a pedido da Gestora para 

alinhamento da data de vigência contratual. 

 

Assim sendo, as partes ratificam todas as cláusulas do Contrato firmado, e pelo presente Termo 

Aditivo não modificadas, ficando este fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim 

de que juntos produzam um só efeito. O presente aditivo, será publicado no Diário Oficial às 

expensas do CRM-PR.                                                    

. 

 

Consº. Roberto Issamu Yosida 

Presidente do CRM-PR 

 

 

 

Sr. Osni Marchiori 

Contratada 

CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO 
PARANA:75060129000194
75.060.129/0001-94

Emitido por: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5

Data: 19/01/2022
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Sr. Gilberto Inácio Rosa 

Testemunha 

 

 

 

Sr. Jony Adriano Schrederhof 

Testemunha  

 

 

JONY ADRIANO 
SCHREDERHOF:91100976949
911.009.769-49

Emitido por: AC VALID RFB v5

Data: 19/01/2022

GILBERTO INACIO 
ROSA:49525360920
495.253.609-20

Emitido por: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5

Data: 19/01/2022
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Anexo IX - ANEXO IX - 
contrato0162020_thyssenkrupp_elevadores s.a. 

(manutenção preventiva e corretiva Dereg Londrina).pdf
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Anexo X - ANEXO X - 
TA062023_CONT0162020_TK_Elevadores_Brasil_prazo.

pdf



 

CRM-PR | Termo Aditivo nº 06/2023 
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TERMO ADITIVO Nº 06/2023 AO 

CONTRATO Nº 016/2020, PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE UM 

ELEVADOR PLATAFORMA NA 

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DE 

LONDRINA, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO PARANÁ E A EMPRESA 

TK ELEVADORES BRASIL LTDA. 

 

As partes já nominadas e qualificadas RESOLVEM ADITAR o contrato 

entre si celebrado, nas condições abaixo explicitadas: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Por meio da Comunicação Interna nº 04/2023, o Departamento Administrativo solicita a 

emissão de termo aditivo, e conforme Decisão R.D. nº 1769.ª de 08/05/2023, renova-se 

o presente pelo período de 90 (noventa) dias, de 29/05/2023 a 26/08/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DOS ORÇAMENTOS 

Haverá a manutenção da mensalidade de R$ 476,28 (Quatrocentos e setenta e seis 

reais e vinte e oito centavos). 

 

Assim sendo, as partes ratificam todas as cláusulas do Contrato firmado, e pelo 

presente Termo Aditivo não modificadas, ficando este fazendo parte integrante e 

complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. O presente aditivo, 

será publicado no Diário Oficial às expensas do CRM-PR. 

 

 

 

 
Dr. Roberto Issamu Yosida 
Presidente - CRM-PR 

CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO 
PARANA:75060129000194
75.060.129/0001-94

Emitido por: AC VALID RFB v5

Data: 11/05/2023
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Sra. Mikaela Gomes do Carmo 
Contratada  

 

 

 

 

 

Sr. Gilberto Inácio Rosa 
Testemunha - CRM-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sr. Jony Adriano Schrederhof 
Testemunha - CRM-PR  
 

 

 

 

JONY ADRIANO 
SCHREDERHOF:91100976949
911.009.769-49

Emitido por: AC VALID RFB v5

Data: 11/05/2023

GILBERTO INACIO 
ROSA:49525360920
495.253.609-20

Emitido por: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5

Data: 11/05/2023

MIKAELA GOMES DO 
CARMO:07139989974
071.399.899-74

Emitido por: AC Certisign RFB 
G5

Data: 17/05/2023
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Anexo XI - ANEXO XI - RESOLUÇÃO Nº 101.2020 - Tec. 
em Mecânica (1).pdf



 
 
  

 

SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer 

9º Andar, CEP 70.316-900 – Brasília/DF 

E-mail: cft@cft.org.br 
Fone: 0800 016 1515 

 

www.cft.org.br 

RESOLUÇAO Nº 101 DE 04 DE JUNHO DE 2020 
 

 
Disciplina e orienta as prerrogativas e 
atribuições dos Técnicos Industriais 
com habilitação em Mecânica. 

 
 
 
O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências que 

lhe confere a Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, e 
 
Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 3º da Lei nº 

13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as áreas de atuação 
privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei nº 13.639 de 26 de março de 
2018, observados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação compartilhadas com 
outras profissões regulamentadas; 

 
Considerando as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas de 

atuação estabelecidas no §1º do artigo 31 da Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, afastando 
risco ou dano material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço; 

 
Considerando o estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no 

Decreto nº 4.560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei nº 5.524 de 5 de 
novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial; 

 
Considerando que o artigo 19 do Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, 

estabelece que “O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessárias 
à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto”; 

 
Considerando o artigo 1º do Decreto nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica 

o artigo 9º do decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985; 
 
Considerando que o artigo 2º da Lei nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, outorga ao 

Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração e 
execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de 
equipamentos; 

 
Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições dos 

Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, assim como constantemente aprimorar suas 
Resoluções. 



 
 
  

 

SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer 

9º Andar, CEP 70.316-900 – Brasília/DF 

E-mail: cft@cft.org.br 
Fone: 0800 016 1515 

 

www.cft.org.br 

 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, têm atribuições para: 
 
I - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos mecânicos; 
 
II – Conduzir, elaborar, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade;  
 
III - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas voltadas para sua especialidade; 
 
IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, máquinas e 

equipamentos mecânicos; 
 
V - Elaborar e/ou aprovar orçamentos na sua especialidade; 
 
VI – Fabricar peças mecânicas; 
 
VII – Responsabilizar-se tecnicamente por pessoa jurídica que desenvolvam atividades 

no âmbito da mecânica.  
 
Art. 2º. As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com habilitação em 

Mecânica, para efeito do exercício profissional, consistem em: 
 
I - Conduzir, coordenar, gerenciar, executar e os trabalhos de sua especialidade; 
 
II – Operar máquinas e equipamentos dentro de sua especialidade; 
 
III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, dimensionar, 

comissionar, testar, prestar manutenção, elaborar procedimentos técnicos, instruções de 
trabalho, gerenciar máquinas e sistemas mecânicos em geral; 

 
IV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar e dimensionar equipamentos 

mecânicos; 
 
V - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e testar 

equipamentos mecânicos, sistemas de refrigeração residencial, comercial e automotiva, 
tubulações de gás; vasos de pressão, geração e distribuição de vapor e refrigeração industrial; 
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E-mail: cft@cft.org.br 
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www.cft.org.br 

VI - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e testar 
sistemas de climatização e ar condicionado; ventilação e exaustão mecânica, bem como realizar 
a manutenção de tais sistemas; 

 
VII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, 

caracterizar e validar os sistemas de lubrificação; 
 
VIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e testar sistemas 

mecânicos e hidráulicos de combate a incêndio; 
 
IX - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar, testar e 

comissionar sistemas hidráulicos e pneumáticos; 
 
X - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e ensaiar 

sistemas de tubulação de gás, água, ar comprimido, fluidos e outros sistemas;  
 
XI - Executar testes de estanqueidade em tubulações e vasos de pressão; 
 
XII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, manutenir e 

executar estruturas e suportes metálicos e não metálicos; 
 
XIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, ensaiar, 

caracterizar, executar e validar sistemas de soldagem em tubulações, estruturas metálicas, 
máquinas e equipamentos mecânicos; 

 
XIV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, e executar 

sistemas de usinagem; 
 
XV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e responsabilizar-

se pela fabricação de implementos rodoviários, engates mecânicos e carretas para transporte em 
geral; bem como responsabilizar-se pela sua manutenção; 

 
XVI - Prestar consultoria técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas voltadas para a área mecânica;  
 
XVII - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, máquinas 

e equipamentos mecânicos; 
 
XVIII - Responsabilizar-se pela elaboração ou execução de projetos de sistemas 

mecânicos; 
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XVII – Efetuar manutenção, transporte, montagem, instalação, ajuste, operação, 
limpeza, inspeção, alinhamento, balanceamento, desativação e desmonte de máquinas e 
equipamentos mecânicos;  

 
XIX - Elaborar e executar planos de lubrificação em conjuntos mecânicos; 
 
XX - Elaborar e executar planos de manutenção, operação e controle (PMOC) em 

sistemas de ar condicionado de acordo com a Resolução nº 068 de 24 de maio de 2019 do 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 

 
Art. 3º. Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica têm, ainda, as seguintes 

atribuições: 
 
I - Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento 

de projetos e pesquisas tecnológicas;  
 
a - Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar os resultados para 

elaboração de laudos ou relatórios técnicos;  
 
b - Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos;  
 
c - Elaborar o orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;  
 
d - Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 
 
e - Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho; 
 
f - Executar os ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de 

qualidade dos materiais, peças e conjuntos; 
 
g - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, 
bem como conduzir e treinar equipes de manutenção instalação e montagem; 

 
h - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e 

materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 
 
i - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade; 
 
j - Aferição, manutenção, ensaios, calibragem, balanceamento e lubrificação de 

máquinas e equipamentos; 
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k - Emissão de laudos técnicos de acordo com a resolução nº 63 de 21 de maio de 1998, 

do CONTRAN e Portaria 13/2016 do Inmetro. 
 
l - Executar inspeções veiculares; 
 
II - Armazenar e manusear lubrificantes; 
 
III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, executar, dimensionar, 

comissionar, ensaiar, prestar manutenção e gerenciar sistemas mecânicos dos setores da 
economia; 

 
IV - Elaborar, vistoriar, executar, dimensionar e ensaiar materiais para construção de 

sistemas mecânicos; 
 
V – Instalar, desinstalar, prestar manutenção e reparar pontes e sistemas pórticos de 

elevação de carga, elevadores, escadas rolantes e esteiras transportadoras. 
 
Art. 4º. Exercer a função de perito perante aos órgãos Públicos e setor privado, 

elaborando laudo de vistoria, avaliação, arbitramento e consultoria em atendimento 
estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no artigo 156 do Código de 
Processo Civil. 

 
Art. 5º. Para a regularização das atividades especificadas nesta Resolução, o profissional 

deverá emitir o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT. 
 
Art. 6°. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  
 

 
Téc. Edificações WILSON WANDEREI VIEIRA 

Presidente do CFT 
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Adm CRMPR <adm@crmpr.org.br>

Fwd: Crea-PR Responde 286216/2022 

Sergio Golombe <sergio.golombe@crmpr.org.br> 23 de setembro de 2022 16:14
Para: Adm CRMPR <adm@crmpr.org.br>, Rafael Pontes <rafael.pontes@crmpr.org.br>, Ivye Moreira
<ivye.moreira@crmpr.org.br>

Sérgio Luiz Golombe 
Agente Operacional | Setor de Manutenção    
(41) 3240-4025 | (041) 984056224( WhatsApp) 

Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar , Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR 
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr

---------- Forwarded message --------- 
De: Crea-PR <faleconosco@creapr.org.br> 
Date: sex., 23 de set. de 2022 às 15:47 
Subject: Crea-PR Responde 286216/2022 
To: <sergio.golombe@crmpr.org.br> 

Atenção! Este e-mail não deve ser respondido. 

Prezados Senhores 

Informamos que conforme entendimento da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica do CREA
PR, a responsabilidade técnica por elevadores de passageiros deve ficar a cargo de Engenheiro Mecânico. 
Cabe explicar que embora outros profissionais, como Tecnólogos e Técnicos(da área de Mecãnica) possam ter
atribuição para executar a manutenção, eles não têm atribuição para Emissão de Laudo de Inspeção de elevadores,
que é o documento que determina o estado de conservação do equipamento e o tipo de reparo que deve ser feito. 

Para que possamos melhorar continuamente, pedimos a gentileza de avaliar este atendimento, acessando o link que
está ao final desta mensagem. 

Atenciosamente, 
CEEMM / CÂMARA ESP. DE ENG. MECÂNICA E METALÚRGICA 
Equipe Crea-PR 

_____________________________________________________________________________________ 
Por favor, avalie este atendimento respondendo nossa pesquisa de satisfação: 
https://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/misc/redirecionador.aspx?CODIGO=1356385&ACESSO=4  
_____________________________________________________________________________________ 
MENSAGEM RECEBIDA EM 23/09/2022 13:39:40: 
boa tarde 
para contratação de empresa de manutenção para elevadores, seu responsável técnico deve obrigatoriamente ser
engenheiro mecânico ou existe outra especialidade correlata que pode ter a função de responsável.  
Também para a execução de serviços específicos desta área o tipo de técnico deve obrigatóriamente ser mecanico
ou pode ser de outra especialidade correlata? 
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Adm CRMPR <adm@crmpr.org.br>

Dúvida - serviço de man preventiva e corretiva elevadores 

Atendimentopr <atendimentopr@crt04.org.br> 21 de dezembro de 2022 às 15:35
Para: Administrativo CRM-PR <adm@crmpr.org.br>

Boa Tarde Prezada,

Conforme a Resolução CFT nº 101.2020, o técnico em mecânica possui atribuição para instalar, desinstalar, prestar manutenção
e reparar pontes e sistemas pórticos de elevação de carga, elevadores, escadas rolantes e esteiras transportadoras, tal como
exercer a função de perito perante aos órgãos Públicos e setor privado, elaborando laudo de vistoria, avaliação, arbitramento e
consultoria em atendimento estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no artigo 156 do Código de Processo
Civil.

" Art. 3º. Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica têm, ainda, as seguintes atribuições:
...
V – Instalar, desinstalar, prestar manutenção e reparar pontes e sistemas pórticos de elevação de carga, elevadores, escadas
rolantes e esteiras transportadoras.
Art. 4º. Exercer a função de perito perante aos órgãos Públicos e setor privado, elaborando laudo de vistoria, avaliação,
arbitramento e consultoria em atendimento estabelecido no Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no artigo 156 do
Código de Processo Civil."

Aproveito para encaminhar em anexo a Resolução para a vossa apreciação.

Att.

Marília

De: "Administrativo CRM-PR" <adm@crmpr.org.br> 
Para: atendimentopr@crt04.org.br, "Atendimento" <atendimento@crt04.org.br> 
Enviadas: Terça-feira, 20 de dezembro de 2022 15:24:38 
Assunto: Re: Dúvida - serviço de man preventiva e corretiva elevadores 

Em seg., 19 de dez. de 2022 às 16:00, Administrativo CRM-PR <adm@crmpr.org.br> escreveu: 
Boa tarde,
o CRM-PR pretende abrir processo licitatório para contratação de empresa(s) para prestar serviços de manutenção preventiva
e corretiva em elevadores.
Em consulta ao CREA-PR, questionamos se o profissional que desenvolve esse tipo de atividade deve ser somente engenheiro
ou se técnicos poderiam também possuem habilitação.
Obtivemos essa resposta:
 
Informamos que conforme entendimento da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica do CREAPR, a
responsabilidade técnica por elevadores de passageiros deve ficar a cargo de Engenheiro Mecânico. 
Cabe explicar que embora outros profissionais, como Tecnólogos e Técnicos(da área de Mecãnica) possam ter atribuição para
executar a manutenção, eles não têm atribuição para Emissão de Laudo de Inspeção de elevadores,que é o documento que
determina o estado de conservação do equipamento e o tipo de reparo que deve ser feito. 
 
 
Gostaríamos de saber se a informação acima é verdadeira.
Em resumo: o responsável técnico da empresa necessariamente precisa ser engenheiro mecânico, porém, os funcionários que
irão executar o serviço de fato podem ser ou engenheiros mecânicos ou técnicos da área de mecânica (se possível, favor
informar o nome correto)?
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Aguardo retorno.
 
Atenciosamente,
 
Clarice Petriw Cheraconski
Administradora | Departamento Administrativo 
(41) 3240-4098 (whatsapp) 
 
Conselho Regional de Medicina do Paraná | CRM-PR 
Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, 80.810-340, Curitiba-PR
(41) 3240-4000  |  www.crmpr.org.br 
youtube.com/crmpr  |  facebook.com/crmpr  |  instagram.com/crmpr
 

 

RESOLUÇÃO Nº 101.2020 - Tec. em Mecânica (1).pdf 
264K


